
ORIENTAÇÕES:

Os manuais do SIGAA estão disponíveis na página da pós-graduação.

Art.  55  -  Uma vez  aprovado,  o  discente  deverá  entregar  a  versão  definitiva  do  seu

trabalho, devidamente corrigida e com o aval do Professor Orientador, no prazo máximo

de  90  (sessenta)  dias  no  SIGAA,  conforme  as  normas  estabelecidas  pelo  referido

Programa de Pós-Graduação.

PROCEDIMENTOS PÓS DEFESA via SIGAA, junto ao orientador:

- Considerando que o SIGAA não está atrelado ao sistema da Biblioteca, o aluno deverá entrar

em contato com a Biblioteca para solicitar a ficha catalográfica.- Item 6: Se o aluno pedir

embargo  do  seu  trabalho  final,  orientamos  que  busquem  informações  na  Biblioteca

(Repositório da UFAL) e depois comunique no sisteman esse item 6 para que a PROPEP

tome ciência.



- Quando o aluno chegar  passo 7 e 8 deverá enviar a dissertação em PDF para o e-mail 

da pós-graduação.


